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DL 326/2017 

2017.10.31 

 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei de Bases do Sistema Educativo, 

o Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 91/2013, de 10 

de julho, 176/2014, de 12 de dezembro, e 17/2016, de 4 de abril, estabelece os princípios 

orientadores da organização e da gestão dos currículos dos ensinos básico e secundário, da 

avaliação do ensino e das aprendizagens e do processo de desenvolvimento do currículo dos 

ensinos básico e secundário. 

Constituindo princípios centrais da política educativa do XXI Governo Constitucional a 

promoção de um ensino de qualidade, foram em 2016 introduzidas algumas alterações nesse 

regime, nomeadamente as necessárias à introdução do modelo integrado de avaliação externa 

das aprendizagens do ensino básico. Dando continuidade ao cumprimento dos 

compromissos assumidos no Programa do Governo importa, agora, proceder a alguns 

ajustamentos ao referido decreto-lei num quadro de respeito pela autonomia pedagógica das 

escolas e de valorização de todas as componentes de formação, nomeadamente as de 

natureza técnica, tecnológica e artística, assim como da educação física. Em primeiro lugar, 

consagram-se alterações ao regime de avaliação no ensino secundário, afastando a 

obrigatoriedade da realização de exames nacionais dos planos de estudos dos cursos 

científico-humanísticos pelos alunos dos cursos artísticos especializados e dos cursos 

profissionais, com vista a assumir a especificidade da formação de nível secundário destas 

ofertas, valorizando a sua identidade, a par da sua natureza profissionalmente qualificante. 

Esta intervenção continua, ainda assim, a garantir aos alunos destes cursos a realização dos 

exames finais nacionais que elegerem como provas de ingresso para acesso ao ensino 

superior.  fb
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Em segundo lugar, e sendo umas das prioridades simplificar e desmaterializar a 

Administração Pública, prevê-se a possibilidade dos modelos de certificados e diplomas das 

diversas ofertas formativas serem emitidos pelos agrupamentos de escolas e escolas não 

agrupadas, em regra, em formato eletrónico.  

Finalmente, revoga-se a oferta de cursos vocacionais de nível básico e secundário, rejeitando-

se instrumentos de dualização precoce, bem como o regime excecional relativo à classificação 

na disciplina de Educação Física, a fim de que nos cursos de nível secundário todas as 

disciplinas sejam igualmente valorizadas, passando a mesma a ser considerada para o 

apuramento da classificação final de curso.  

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas e o Conselho das 

Escolas. 

Foi promovida a audição do Conselho Nacional de Educação. 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei de Bases do Sistema Educativo, 

aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, e nos termos da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, 

alterado pelos Decretos-Leis n.os 91/2013, de 10 de julho, 176/2014, de 12 de dezembro, e 

17/2016, de 4 de abril, que estabelece os princípios orientadores da organização e da gestão 

dos currículos dos ensinos básico e secundário, da avaliação do ensino e das aprendizagens 

e do processo de desenvolvimento do currículo dos ensinos básico e secundário. 
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Alteração ao Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho 

Os artigos 29.º, 31.º e 34.º do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, na sua redação atual, 

passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 29.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

a) […]; 

b) […]; 

c) [Revogada.] 

3 - […]. 

4 - [Revogado.] 

5 - [Revogado.] 

6 - É facultada aos alunos dos cursos regulados pelo presente decreto-lei a 

realização dos exames finais nacionais que elegerem como provas de ingresso 

para acesso ao ensino superior, na qualidade de autopropostos, nos termos do 

regulamento de provas e exames. 

7 - […]. 
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[…] 

1 - Para certificação da conclusão de um curso profissional, de um curso artístico 

especializado ou de um curso na modalidade de ensino recorrente, não é 

considerada a realização de exames finais nacionais.  

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

Artigo 34.º 

[…] 

Os modelos de diploma e de certificado referidos nos artigos 27.º e 32.º são 

emitidos, em regra, em formato eletrónico, nos termos a regulamentar por portaria 

do membro do Governo responsável pela área da educação.» 

Artigo 3.º 

Norma transitória 

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, as normas relativas aos cursos vocacionais 

mantêm a sua vigência, consoante a duração do curso, até ao termo dos ciclos de formação 

atualmente em funcionamento. 

2 - É facultada aos alunos dos cursos referidos no número anterior a realização de exames na 

qualidade de autopropostos, nos termos do regulamento de provas e exames. 
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Norma revogatória 

São revogados: 

a) A alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º, a alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º, o n.º 4 do artigo 

28.º, a alínea c) do n.º 2 e os n.ºs 4 e 5 do artigo 29.º e o artigo 33.º do Decreto-Lei 

n.º 139/2012, de 5 de julho, na sua redação atual; 

b) A Portaria n.º 341/2015, de 9 de outubro. 

Artigo 5.º 

Produção de efeitos 

1 - O presente decreto-lei produz efeitos a partir do início do ano escolar de 2018-2019. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, produz efeitos de forma gradual, 

iniciando a sua aplicação aos alunos matriculados pela primeira vez no 10.º ano de 

escolaridade ou no primeiro ano de formação do curso frequentado, no ano escolar de 

2018-2019: 

a) A revogação do n.º 4 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, 

relativa à disciplina de Educação Física; 

b) As alterações ao artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, relativas 

aos alunos dos cursos profissionais e do ensino artístico especializado que 

pretendem prosseguir estudos no ensino superior. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
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O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

 

 

O Ministro da Educação 
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